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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 775, de 30 de setembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de 
Contratualização e Regulação do Complexo do Hospi-
tal de Clínicas da UFPR no período de afastamento de 
18/09/2025 a 01/10/2025. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-

raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH 
nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Tatiana Rosa Ogata Nakagawa, matrícula SIAPE nº 300****, substi-

tuto(a) do cargo de Chefe do Setor de Contratualização e Regulação do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de  de afastamento de 18/09/2025 a 01/10/2025. 

  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) subs-

tituto(a) no período de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria SEI nº 776, de 30 de setembro de 2025 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disci-
plinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Camila Rorato, Matrícula SIAPE nº 183****, ocupante do cargo Enfermeira, lo-
tado(a) no (HU-CHC/UFPR); Edna Patricia Lopes, Matrícula SIAPE nº 300****, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo, lotado(a) no (HU-CHC/UFPR); para, sob a presidência da primeira, 
constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23658.000095/2025-07, bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comis-
são. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
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Portaria SEI nº 777, de 01 de outubro de 2025 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-raná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Con-trole Disci-
plinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Adriana Cândida Martins, Matrícula SIAPE nº 300****, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo, lotado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir proce-
dimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no 
Processo nº 23759.043654/2024-46, através da coleta de provas, depoimentos e de-mais diligen-
cias porventura necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 778, de 02 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) interino(a) no cargo de Chefe 
da Unidade de Clínica Médica e Clínica Cirúrgica no 
Hospital Victor Ferreira do Amaral do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, 
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar ANA PAULA ROSSATO IDEIA, matrícula SIAPE nº 241****, como substituto(a) inte-
rino(a) no cargo de Chefe da Unidade de Clínica Médica e Clínica Cirúrgica no Hospital Victor Ferreira 
do Amaral do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 
  
Art. 2º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 01/09/2025, com validade de até 90 
dias. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria SEI nº 779, de 02 de outubro de 2025 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Discipli-
nar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designa-da pela Portaria nº 
633 de 25 de julho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 479, de 04 de agosto de 2025, refe-
rente ao Processo nº 23759.030056/2024-15, ante as razões apresentadas. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comis-
são. 
 
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos pratica-
dos a partir de 25 de julho de 2025. 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 780, de 02 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) interino(a) no cargo de Chefe 
da Unidade de Desenvolvimento de Pessoas (UDP) do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, 
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar CAMYLA SANDY FERREIRA DA CUNHA SILVA, matrícula SIAPE nº 325****, como 
substituto(a) interino(a) no cargo de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoas (UDP) do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 
  
Art. 2º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 11/10/2025, com validade de 30 dias. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 781, de 02 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de 
Apoio Terapêutico 1 do Complexo do Hospital de Clí-
nicas da UFPR no período de afastamento de 
30/09/2025 a 04/10/2025. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, 
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Lylian Raquel Medeiros, matrícula SIAPE nº 235****, substituto(a) do cargo de 
Chefe do Setor de Apoio Terapêutico 1 do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EB-
SERH, no período de afastamento de 30/09/2025 a 04/10/2025. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no pe-
ríodo de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 782, de 02 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Vigilância em Saúde do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de afastamento de 
29/09/2025 a 03/10/2025. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, 
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Ana Lúcia Alves Schmidt, matrícula SIAPE nº 115****, substituto(a) do cargo de 
Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH, no período de afastamento de 29/09/2025 a 03/10/2025. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no pe-
ríodo de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 783, de 03 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Cirurgia e Anestesia do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de afastamento de 
30/09/2025 a 04/10/2025 e férias de 06/10/2025 a 
10/10/2025. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, 
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Guilherme Vegener Bandeira, matrícula SIAPE nº 324****, substituto(a) do cargo 
de Chefe da Unidade de Cirurgia e Anestesia do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH, no período de afastamento de 30/09/2025 a 04/10/2025 e férias de 06/10/2025 a 
10/10/2025. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no pe-
ríodo de substituição. 
 Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 784, de 03 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Almoxarifado e Controle de Estoques do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias 
de 13/10/2025 a 22/10/2025. 

 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH 
nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Designar Flavia Adriana de Melo, matrícula SIAPE nº 300****, substituto(a) do 
cargo de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 13/10/2025 a 22/10/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 785, de 06 de outubro de 2025 
 

Instituir Grupo de Trabalho para mapeamento ágil dos 
processos administrativos do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR. 

 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH 
nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para mapeamento ágil dos processos administra-
tivos do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes integrantes: 

Nome 
Matrí-
cula 

Representação 

Daniele Cristina dos Reis Bobrowec 
(coordenadora) 

255**** 
Setor de Governança e Es-
tratégia 

Eric Tratz Hubie Cardozo 300**** 
Setor de Governança e Es-
tratégia 

Dagmar Correa da Silva Bail 206*** 
Unidade de Gestão Estraté-
gica 

Simone Cristiane de Souza 236**** Gerência Administrativa 

Camila Sandy Ferreira da Cunha 
Silva 

325**** Gerência Administrativa 

Sthephany Pacheco Moura Lopes 
Leite 

217**** 
Sthephany Pacheco Moura 
Lopes Leite 

Karen Lajter Spielmann 327**** 
Gerência de Ensino e Pes-
quisa 

Camila Rorato 183**** 
Gerência de Atenção à Sa-
úde 

Débora Cristina Paes Zatoni 243**** 
Gerência de Atenção à Sa-
úde 

Ana Paula Rossato Ideia 241**** 
Gerência de Atenção à Sa-
úde 

Art. 3º O GT terá os seguintes objetivos: 
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• Realizar mapeamento in loco dos processos administrativas desenvolvidos em 
cada unidade do CHC-UFPR; 

• Consolidar e analisar os dados levantados, identificando padrões, fragilidades, 
boas práticas e oportunidades de padronização; 

• Elaborar relatório final com recomendações à Superintendência no prazo de 45 
dias a contar da publicação da portaria de designação. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 321, de 30 de setembro de 2025. 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90080/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90080/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.013539/2025-28 
                                Objeto: Eventual aquisição parcelada de equipamentos médicos, para atender 
ao CHC-UFPR/EBSERH. 
  

  

  

Nome completo Gestor 
Andre Felipe Brescovici Nunes 

Email 
andre.nunes@hc.ufpr.br 

  

Nome completo Gestor Suplente 
Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 

Email 
jose.teixeira2@hc.ufpr.br 

  

Nome completo Fiscal Técnico 
Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 

Email 
jose.teixeira2@hc.ufpr.br 

  

Nome completo Fiscal Técnico 
Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva 

Email 
victor.bezerra@hc.ufpr.br 
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Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-
ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
(assinado eletronicamente)  
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 322, de 29 de setembro de 2025 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 53, de 20 de maio de 
2024. Designar colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 013/2024 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Portaria - SEI nº 53, de 20 de maio de 2024 (39143714). 

Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 
161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização 
de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.024382/2023-02 
Contrato nº 013/2024 
Fornecedor: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de tubos de coleta e lo-
cação de sistema de gerenciamento do atendimento para Coleta de Amostras 
Biológicas, considerando a demanda do serviço de coleta da Unidade de Análises 
Clínicas e Anatomia Patologia (UACAP) do CHC/UFPR EBSERH, que serão presta-
dos nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
  
Gestor: Ana Luiza Campos Buffara 
CPF/MF nº ***.508.849-** 
Gestor suplente: Felipe Fortino Verdan da Silva 
CPF/MF nº ***.114.138-** 
Fiscal Técnico: Jossandro Rodrigues da Cruz 
CPF/MF nº ***.302.859-** 
Fiscal Técnico suplente: Claudivâ Matos Maia 
CPF/MF nº ***.066.613-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54726478&id_procedimento_atual=45540872&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=6fc2b0d7ea46f97ceca893a49157bf139062fc9d8dc39b94c18a504d3d684be10f70c3f780da0c6b7bf4d912dc0c7f6b10d2ec4bc83d79b1f84df7ff2c6110707c930f10757fc63601a24e59972f2c167e10cb3fc972352af7583052bef7552b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45540872&id_procedimento_atual=45540872&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=d452b97076def7e0ce3e5cad43214e105185dd52c3b1068d807ed39db1216ea50f70c3f780da0c6b7bf4d912dc0c7f6b10d2ec4bc83d79b1f84df7ff2c6110707c930f10757fc63601a24e59972f2c167e10cb3fc972352af7583052bef7552b
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteri-
ores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços con-
tratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-
çam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 



 

 

Nº 492, segunda-feira, 06 de outubro de 2025 

 

 

 23 

Portaria - SEI nº 323, de 30 de setembro de 2025 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 305, de 12 de setembro de 
2025. Designar colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato nº 096/2023 e 
termo de comodato nº 097/2023 do Complexo Hospi-
tal de Clínicas da UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 305 (53283994), de 12 de setembro de 2025. 

Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 
161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização 
de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.038525/2023-55 
Contrato nº 096/2023 e Termo de Comodato nº 097/2023 
Fornecedor: MESSER GASES LTDA. 
Objeto: a aquisição, sob demanda, do gás medicinal Óxido Nitroso, com forneci-
mento de cilindros e tanque criogênico em regime de comodato, de forma contí-
nua e ininterrupta, para atendimento das áreas assistenciais do CHC/UFPR. 
  
Gestor: William Lucas Ferreira da Silva 
CPF/MF nº ***.225.956-** 
Gestor suplente: Daniela Saboia Gruber Dall Stella 
CPF/MF nº ***.285.129-** 
Fiscal Técnico: Felipe Leonardo Sotille 
CPF/MF nº ***. 483.729-** 
Fiscal Técnico Suplente: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***066.820-** 
  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70354960&id_procedimento_atual=48335850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=6d12a69618c1c29ae3eb8f8fa256f378bd0120f27e8b38a29e6e361d5f10b8a78f40214e2abb25d8fdada7998856aaea4cde9b894fbe019a4cef862ff586ac42dd1bedd9de295994df755f2409257d62b8a4b3d25273607d33d4f91dfcbe563e
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteri-
ores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços con-
tratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-
çam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 324, de 30 de setembro de 2025 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90081/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90081/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.025016/2025-24 
                                Objeto: Eventual aquisição parcelada de marcapasso e demais itens para cirurgia 
cardiovascular CHC-UFPR/EBSERH. 
  

CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

  

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-
ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
(assinado eletronicamente)  
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 325, de 02 de outubro de 2025 
 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 27, de 14 de janeiro de 2025, da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, publicada no Boletim de Serviço nº 1963 de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 
161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização 
de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.005703/2025-23 
Contrato nº 037/2025 
Fornecedor: OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA 

Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Materiais de Exclusi-
vidade Olympus - Inexigibilidade OLYMPUS, visa atender as necessidades da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Complexo Hospitalar de Clínicas 
da Universidade Federal do Paraná - CHC-UFPR/EBSERH, nas condições estabele-
cidas no Termo de Referência. 
  
Gestor: Maria Márcia Ferreira 
CPF nº ***.783.329-** 
Gestor suplente: Milena Balsanelli Portella 
CPF nº ***.213.589-** 
Fiscal Técnico: Milena Balsanelli Portella 
CPF nº ***.213.589-** 
Fiscal Técnico suplente: Flavia Adriana de Melo 
CPF nº ***.944.259-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-
gações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteri-
ores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços con-
tratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-
çam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 326, de 02 de outubro de 2025 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 137, de 23 de abril de 2025. 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da execução dos contratos administrativos 
nº 038, 039, 040/2023 e termos de comodatos nº 052, 
053, e 054/2023 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 137, de 23 de abril de 2025 (48877763). 

Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 
161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização 
de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.015614/2023-23 
Objeto: Aquisição, sob demanda, de gases medicinais e não medicinais, com for-
necimento em regime de comodato de cilindros e tanques criogênicos, de forma 
contínua e ininterrupta, para atendimento das áreas assistenciais do CHC/UFPR, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência. 
Contrato nº 038/2023 
Termo de Comodato nº 054/2023 
Fornecedor: RHOMA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
  
Contrato nº 039/2023 
Termo de Comodato nº 052/2023 
Fornecedor: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
  
Contrato nº 040/2023 
Termo de Comodato nº 053/2023 
Fornecedor: IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 
  
  
Gestor: William Lucas Ferreira da Silva 
CPF/MF nº ***.225.956-** 
Gestor suplente: Daniela Saboia Gruber Dall Stella 
CPF/MF nº ***.285.129** 
Fiscal Técnico: Felipe Leonardo Sotille 
CPF/MF nº ***.483.939** 
Fiscal Técnico Suplente: Ismael Machado Pereira 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65501884&id_procedimento_atual=43646603&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=34bace868a50b049ddc52b454bc6c123f154c40820985d1f545fab5e1f41454f26698d24cb78e92554dd7e1ea06fa4e1b6bdb30a721d2a03ea41b36ac6eb091911a844b6a87a391fb83859e908d20e564379167d078e12cb980a850a3d55f53f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43646603&id_procedimento_atual=43646603&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=64ae83606ae44c6f70533a119272480febfcbe724f73c244c1a5601f1ad3506726698d24cb78e92554dd7e1ea06fa4e1b6bdb30a721d2a03ea41b36ac6eb091911a844b6a87a391fb83859e908d20e564379167d078e12cb980a850a3d55f53f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43646603&id_procedimento_atual=43646603&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=64ae83606ae44c6f70533a119272480febfcbe724f73c244c1a5601f1ad3506726698d24cb78e92554dd7e1ea06fa4e1b6bdb30a721d2a03ea41b36ac6eb091911a844b6a87a391fb83859e908d20e564379167d078e12cb980a850a3d55f53f
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CPF/MF nº ***.066.820-** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

  

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteri-
ores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços con-
tratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-
çam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 327, de 03 de outubro de 2025 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 318, de 21 de novembro de 
2024. Designar colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 178/2020 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 
161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização 
de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.020509/2019-20 
Contrato nº 178/2020 
Fornecedor: MOB PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA 
Objeto: locação de imóvel não residencial, tipo barracão, situado na Rua Enge-
nheiro Sady Souza, 145, Bairro Cidade Industrial, cidade de Curitiba, estado do 
Paraná para guarda de prontuários médicos do CHC/UFPR. 
  
Gestor: Gilson Carlos Cescato 
SIAPE nº 241**** 
Gestor suplente: Patricia Elaine Molitor 
SIAPE nº 300**** 
Fiscal Técnico: Nara Núbia Teixeira de Moura 
SIAPE nº 180**** 
Fiscal Técnico suplente: Pedro Miguel Coelho Alves 
SIAPE nº 342**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7133936&id_procedimento_atual=7133936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=ca25e6cf478f682f6e3aa35b54ba02bbdfb82038c07c9b82e56137a82162189eebc690c5d9249a25eaf96d9b1691af1af5dddc7bf54e23d97fed0da297bcefed759763ce0ce65b6c4b7329b3feb66bc98d0f649ce1492bcecf7fad668cf02ab0
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteri-
ores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços con-
tratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-
çam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 328, de 03 de outubro de 2025. 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90072/2024, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90072/2024, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.034644/2023-39 
                                Objeto: Eventual aquisição parcelada de produtos para saúde, sendo cateteres, 
agulhas e eletrodos (conjunto eletrodo p/marcap. temp. endocard e outros) para atender ao CHC-
UFPR/EBSERH. 
  

CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

  

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-
ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
(assinado eletronicamente)  
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 329, de 03 de outubro de 2025 
 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 27, de 14 de janeiro de 2025, da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, publicada no Boletim de Serviço nº 1963 de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 
161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização 
de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.008259/2025-06 
Comodato nº 038/2025 
Fornecedor: VANTIVE HEALTH BRASIL LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a disponibilização, para o(s) 
item(ns) n.º Grupo 01 (itens 1 a 5) do Termo de Referência, do(s) seguinte(s) 
bem(ns) em regime de comodato, conforme as exigências descritas no Termo de 
Referência: 02 (duas) máquinas cicladoras para uso no Serviço de Diálise Perito-
neal do CHC-UFPR, para treinamento dos pacientes em regime ambulatorial. 
  
Gestor: Adriana Andreía Aparecida Corrêa Rubbo 
CPF nº ***.906.109-** 
Gestor suplente: Juliana Kugeratski Von Stein 
CPF nº ***.542.719-** 
Fiscal Técnico: Mariana Wisniewski Koehler 
CPF nº ***.032.569-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteri-
ores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços con-
tratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-
çam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 



 

 

Nº 492, segunda-feira, 06 de outubro de 2025 

 

 

 41 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa  
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Portaria - SEI nº 331, de 03 de outubro de 2025 
 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços contínuos de lavanderia 
hospitalar, envolvendo o processamento de roupas 
nas dependências da CONTRATADA, a locação de en-
xoval na modalidade “pool” e a gestão de enxoval hos-
pitalar nas dependências do CHC-UFPR. 
 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para Contratação 
(EPC) para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de lavan-
deria hospitalar, envolvendo o processamento de roupas nas dependências da CONTRATADA, a 
locação de enxoval na modalidade “pool” e a gestão de enxoval hospitalar nas dependências do 
CHC-UFPR. 

, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/EBSERH, em cumprimento ao dis-
posto no § 3º, do art. 26, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Reso-
lução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Juliane Mendes de Oliveira, Matrícula/SIAPE 239****, Chefe de Uni-
dade, representante da Unidade de Hospitalidade. 

II. Responsável pela demanda: Lidia Lima, Matrícula/SIAPE 117****, Chefe de Setor, 
representante do Setor de Hotelaria Hospitalar. 

III. Integrante(s) da Área Requisitante: Roselene Aparecida da Silva, Matrícula/SIAPE 
241****, Assistente Administrativo e  Sara Moreira Santos, Matrícula/SIAPE: 336****, Assistente 
Administrativo, ambas da Unidade de Hospitalidade. 

IV. Integrante(s) da Área Demandante: Wagner Cesar Zattoni Jr, Matrícula/SIAPE 
183****, Analista Administrativo, representante do Setor de Hotelaria Hospitalar. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
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II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a pre-
sente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta res-
posta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual diver-
gente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido to-
mada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 

I. Integrante(s) da ETS - Área Requisitante: Ana Cristina Reis Ville, Matrícula/SIAPE: 
149***, Enfermeira, representante da Unidade de Vigilância em Saúde; Bárbara Alessandra Tibé-
rio, Matrícula/SIAPE 241****, Enfermeira e Leilane Lau, Matrícula/SIAPE 300****, Técnica de Enfer-
magem, ambas representantes do Setor de Apoio Terapêutico 1; Francieli Matos da Silva, Matrí-
cula/SIAPE 134****, Analista Administrativo, representante da Unidade de Logística do HVA e Eliane 
Cesar, Matrícula/SIAPE: 241****, Assistente Administrativo, representante da Unidade de Fiscaliza-
ção de Contratos. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando 
formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respos-
tas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 
provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 
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Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-
SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de setem-
bro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria será: 

  

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

18 
Processamento de 
roupas e gestão do 

enxoval 

Processamento de roupas 
(com locação do enxoval; ex-

terna) e gestão do enxoval 
SHH/CIH/DAI UHOSP/STHH/DLIH/GAD 

  

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 
(cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, 
o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante soli-
citação fundamentada da Divisão responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Prof. Dr Adonis Nasr, na data de 06 de outubro de 2025. 


